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Major -General José Coelho Albuquerque, nomeado como presidente 
da MAF do Programa de Modernização de 5 aeronaves P -3C, titulado 
pelo contrato para a modernização de cinco aeronaves Lockheed P -3C 
Orion, celebrado em 6 de Setembro de 2007 entre o Estado Português 
e a Lockeheed Martin Corporation, adiante designada por fornecedor, 
nos termos do despacho n.º 14096/2009, de 23 de Junho.

Coronel Daniel José das Dores Oliveira Santos, nomeado como pre-
sidente da MAF do contrato de fornecimento de Targeting Pods des-
tinados às aeronaves F -16, Força Aérea Portuguesa, a celebrar entre o 
Estado Português e a sociedade Northrop Grumman Overseas Service 
Corporation, NGC, nos termos do despacho n.º 28784/2008, de 10 de 
Novembro.

2 — O presente despacho produz efeitos a 26 de Outubro de 2009.
21 de Dezembro de 2009. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 

Ernesto Santos Silva.
202787951 

 Despacho n.º 1238/2010
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 35.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 
de Novembro, na redacção que foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 
31 de Janeiro (CPA), do n.º 5 do artigo 3.º e do n.º 1 do artigo 10.º da 
Lei Orgânica do XVIII Governo Constitucional (LOG), aprovada pelo 
Decreto -Lei n.º 321/2009, de 11 de Dezembro, delego no Secretário de 
Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, Dr. Marcos da Cunha 
e Lorena Perestrello de Vasconcellos, as minhas competências relativas 
aos seguintes órgãos, serviços e entidades:

a) Secretaria -Geral;
b) Direcção -Geral de Pessoal e Recrutamento Militar;
c) Instituto de Acção Social das Forças Armadas;
d) Autoridade Marítima Nacional;
e) Estabelecimentos Fabris das Forças Armadas;
f) EMPORDEF — Empresa Portuguesa de Defesa SGPS, S. A.;
g) Estrutura de Missão para a Extensão da Plataforma Continental;
h) Estrutura de Missão para os Assuntos do Mar;
i) Conselho Nacional de Planeamento Civil de Emergência;
j) Comissão Permanente de Contrapartidas;
l) Centro Internacional de Luta contra a Poluição no Atlântico Nor-

deste;
m) Cruz Vermelha Portuguesa;
n) Liga dos Combatentes;
o) Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas.

2 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 35.º do CPA, do n.º 5 do artigo 3.º e 
do n.º 1 do artigo 10.º da LOG, delego no Secretário de Estado da Defesa 
Nacional e dos Assuntos do Mar as minhas competências relativas:

a) Ao acompanhamento da Agência Europeia de Segurança Marí-
tima em articulação com o Ministro das Obras Públicas, Transportes 
e Comunicações;

b) À definição das orientações estratégicas do Instituto Hidrográfico, 
bem como o acompanhamento da sua execução em articulação com o 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;

c) À definição, em articulação com o Ministério das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, das orientações estratégicas das entidades 
do sector empresarial do Estado com atribuições no domínio da admi-
nistração dos portos, bem como ao acompanhamento da sua execução.

3 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 35.º do CPA, do n.º 5 do artigo 3.º e 
do n.º 1 do artigo 10.º da LOG, delego no Secretário de Estado da De-
fesa Nacional e dos Assuntos do Mar, com faculdade de subdelegação, 
as minhas competências para autorizar a realização de despesas com a 
locação e aquisição de bens e serviços, bem como para a realização de 
empreitadas, até ao limite estabelecido na alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

4 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 35.º do CPA, do n.º 5 do artigo 3.º e 
do n.º 1 do artigo 10.º da LOG, delego no Secretário de Estado da Defesa 
Nacional e dos Assuntos do Mar as minhas competências relativas:

a) Ao desenvolvimento de uma política integrada do Governo para os 
assuntos do mar, em articulação com os demais ministérios competentes 
em razão da matéria;

b) À cooperação técnico -militar;
c) Ao pessoal dos serviços centrais do Ministério da Defesa Nacional, 

constantes do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 154 -A/2009, de 6 
de Julho;

d) Às matérias de pessoal envolvendo quaisquer outras entidades ou 
outros organismos sujeitos à tutela ou à superintendência do Ministério 
da Defesa Nacional;

e) Aos antigos combatentes, designadamente aquelas que respeitam 
ao Conselho Consultivo dos Antigos Combatentes;

f) Aos deficientes, militares e civis, das Forças Armadas;
g) Às pensões de preço de sangue, às pensões por serviços excepcio-

nais e relevantes e às pensões de ex -prisioneiros de guerra;
h) Para propor ao Primeiro -Ministro a autorização do exercício de 

funções públicas ou da prestação de trabalho remunerado por militares 
na reforma e na reserva fora da efectividade de serviço, nos casos pre-
vistos no artigo 78.º do Estatuto da Aposentação (EA), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro, na redacção do Decreto -Lei 
n.º 179/2005, de 2 de Novembro, bem como as condições de cumulação 
de remunerações, nos termos do artigo 79.º do EA;

i) Para a apreciação e a decisão de todas as formas de impugnação 
graciosa e, bem assim, para a apreciação, o acompanhamento e a inter-
venção processual nos recursos contenciosos, quando esta última não 
seja da competência própria de outros órgãos ou entidades.

5 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 35.º do CPA, do n.º 5 do artigo 3.º 
e do n.º 1 do artigo 10.º da LOG, delego no Secretário de Estado da 
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar a competência para autorizar, 
nos termos definidos no Decreto -Lei n.º 413/93, de 23 de Dezembro, o 
exercício de actividades privadas em acumulação com funções públicas, 
nos casos previstos na lei.

6 — Nos termos do artigo 9.º da LOG, designo o Secretário de Estado 
da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar para me substituir nas minhas 
faltas e impedimentos.

7 — Ficam ratificados os actos praticados pelo Secretário de Estado 
da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar que se incluam no âmbito 
desta delegação de competências e que tenham sido praticados em 
data anterior à da sua publicação, desde o dia 31 de Outubro de 2009.

22 de Dezembro de 2009. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 
Ernesto Santos Silva.

202790242 

 Gabinete do Secretário de Estado 
da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar

Despacho n.º 1239/2010
Os militares na situação de reserva podem ser autorizados, excepcio-

nalmente, a prestar serviço efectivo, nomeadamente na Liga dos Com-
batentes, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 155.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações e rectificações introduzi-
das pela Declaração de Rectificação n.º 10 -BI/99, de 31 de Julho, pela 
Lei n.º 25/2000, de 23 de Agosto, e pelos Decretos -Leis n.os 232/2001, 
de 25 de Agosto, 197 -A/2003, de 30 de Agosto, 70/2005, de 17 de 
Março, 166/2005, de 23 de Setembro, 310/2007, de 11 de Setembro, 
e 330/2007, de 9 de Outubro, pela Lei n.º 34/2008, de 23 de Julho, e 
pelo Decreto -Lei n.º 59/2009, de 4 de Março, conjugada com o n.º 3 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 47/93, de 26 de Fevereiro, no n.º 9 da 
Portaria n.º 1247/90, de 31 de Dezembro, e no artigo 17.º do anexo da 
Portaria n.º 119/99, de 10 de Fevereiro, diploma que aprova o Estatuto 
da Liga dos Combatentes.

Durante o ano de 2009 foram autorizados, a título excepcional, a 
prestar serviço efectivo na Liga dos Combatentes, com efeitos a partir 
de 1 de Janeiro, os militares das Forças Armadas, na situação de reserva, 
constantes do mapa anexo ao despacho n.º 21993/2009, de 2 de Outubro.

Face à solicitação da Liga dos Combatentes, que visa colmatar neces-
sidades supervenientes, ou seja, a vacatura do cargo de vice -presidente 
desta Liga e na área do Apoio Médico Psicológico e Social, auto-
rizo que, além dos militares constantes do mapa anexo ao despacho 
n.º 21993/2009, de 2 de Outubro, os militares do Exército a seguir 
indicados prestem serviço efectivo na Liga dos Combatentes, durante 
o ano de 2009:

MGEN/RES/08837864, Fernando Pereira dos Santos Aguda, com 
efeitos a partir de 9 de Setembro de 2009;

SCH/CAV/RES/03049182, Carlos Alberto Tavares Dias, com efeitos 
a partir de 25 de Maio de 2009.

28 de Dezembro de 2009. — O Secretário de Estado da Defesa Na-
cional e dos Assuntos do Mar, Marcos da Cunha e Lorena Perestrello 
de Vasconcellos.

202790186 

 Despacho n.º 1240/2010
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 6.º 

do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio o licenciado Duarte 
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Miguel Carrilho Madeira do Carmo Moral para exercer as funções de 
adjunto do meu Gabinete, em regime de comissão de serviço.

2 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 262/88, de 23 de Julho, designo o licenciado Duarte Miguel Carrilho 
Madeira do Carmo Moral para substituir o meu chefe do Gabinete nas 
suas ausências e impedimentos.

3 — O nomeado fica autorizado a beneficiar da faculdade prevista 
na alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 196/93, de 27 de 
Maio.

4 — O presente despacho de nomeação produz efeitos a partir de 
1 de Janeiro de 2010.

31 de Dezembro de 2009. — O Secretário de Estado da Defesa Na-
cional e dos Assuntos do Mar, Marcos da Cunha e Lorena Perestrello 
de Vasconcellos.

202788015 

 Despacho n.º 1241/2010
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 

n.º 262/88, de 23 de Julho, delego no chefe do meu Gabinete, o conse-
lheiro de embaixada Carlos António Rico da Costa Neves, os poderes 
para a prática dos seguintes actos:

a) Gestão do pessoal do meu Gabinete;
b) Preparação da proposta do orçamento do Gabinete;
c) Gestão do orçamento do Gabinete e autorizar, nos termos do 

Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de Abril, as alterações orçamentais que se 
revelem necessárias à sua execução e que não careçam da intervenção 
do Ministro das Finanças;

d) Autorizar a prestação do trabalho extraordinário, nocturno e em 
dias de descanso semanal, complementar e feriados;

e) Autorizar a constituição de fundos de maneio por conta do orça-
mento do Gabinete;

f) Autorizar o processamento de despesas resultantes de deslocações 
em serviço, com ou sem abono antecipado de ajudas de custo;

g) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, incluindo 
despesas de representação, por conta das dotações orçamentais do Ga-
binete, até aos montantes fixados para os directores -gerais;

h) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por motivo 
justificado, dêem entrada nos serviços além do prazo regulamentar;

i) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 138/2006, de 26 de Julho, a favor das individualida-
des que tenham de se deslocar ao estrangeiro e cuja viagem constitua 
encargo do Gabinete;

j) Autorizar a requisição de guias de transporte, incluindo via aérea, 
ou a utilização de viatura própria por membros do Gabinete ou por 
individualidades que tenham de se deslocar em serviço do mesmo;

l) Autorizar as despesas com refeições do pessoal do Gabinete ou 
afectos ao mesmo, nos termos das disposições legais aplicáveis;

m) Autorizar, nos termos legais, a antecipação de duodécimos;
n) Despacho dos assuntos correntes relativos a grupos de trabalho ou 

comissões bem como serviços ou programas especiais que funcionem 
na dependência directa do Gabinete;

o) Despacho de assuntos relativos a funções específicas do Gabinete 
sobre os quais tenha havido orientação superior prévia, designadamente 
as que se refiram a decisões sobre requerimentos que delas careçam.

2 — São ratificados todos os actos praticados pelo chefe do meu 
Gabinete, no âmbito definido no n.º 1, desde 1 de Novembro de 2009, 
inclusive.

31 de Dezembro de 2009. — O Secretário de Estado da Defesa Na-
cional e dos Assuntos do Mar, Marcos da Cunha e Lorena Perestrello 
de Vasconcellos.

202788048 

 Secretaria-Geral

Despacho n.º 1242/2010
O Decreto Regulamentar n.º 19/2009, de 4 de Setembro, definiu a 

missão e atribuições da Secretaria -Geral, no seguimento da publicação do 
Decreto -Lei n.º 154 -A/2009, de 6 de Julho, que aprovou a Lei Orgânica 
do Ministério da Defesa Nacional.

Posteriormente, foram publicadas a Portaria n.º 1274/2009, de 19 
de Outubro, que estabeleceu a estrutura nuclear dos serviços e as com-
petências das respectivas unidades orgânicas nucleares, e a Portaria 
n.º 1278/2009, de 19 de Outubro, que fixou em seis o número máximo 
de unidades orgânicas flexíveis de que pode dispor a Secretaria -Geral 
(SG) do Ministério da Defesa Nacional (MDN).

Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 
de Janeiro, as unidades flexíveis são criadas por despacho do dirigente 
máximo do serviço, a quem compete também definir as respectivas 
atribuições e competências, bem como a afectação ou reafectação do 
pessoal.

Tendo em conta o conjunto de tarefas a que a SG deve dar resposta, 
considero necessário o início deste processo com a fixação das seguintes 
unidades flexíveis:

1 — Na Direcção de Serviços de Planeamento e Coordenação são 
criadas:

i) A Divisão de Organização, Avaliação e Estatística (DOAE), com 
as seguintes competências:

a) Elaborar planos estratégicos, formular objectivos prioritários, pro-
ceder à coordenação da respectiva planificação financeira e identificar 
as áreas prioritárias para a concentração de recursos;

b) Elaborar os Plano e Relatório Anual de Actividades da SG e apoiar 
a elaboração dos Plano e Relatório Anual de Actividades e a Organização 
dos organismos da administração directa e indirecta do

Estado na estrutura do MDN e entidades administrativas indepen-
dentes sob tutela do MDN;

c) Avaliar programas, relatórios de actividades e prestação de contas 
dos organismos da administração directa e indirecta do Estado na es-
trutura do MDN e entidades administrativas independentes sob tutela 
do MDN, com vista à avaliação transversal dos serviços;

d) Assegurar a recolha, tratamento, análise e divulgação da informação 
de base à produção de estatísticas, indicadores e de outra informação de 
gestão e a sua divulgação.

ii) A Divisão de Orçamento (DO), com as seguintes competências:
a) Elaborar estudos e apresentar propostas, na óptica financeira e 

orçamental, que contribuam para a definição e fundamentação das de-
cisões superiores referentes à defesa nacional;

b) Propor superiormente as orientações e a calendarização para a 
elaboração do Orçamento de Defesa Nacional (ODN);

c) Coordenar a elaboração dos projectos de orçamento de funciona-
mento dos organismos do MDN e preparar o ODN;

d) Analisar e propor alterações às Grandes Opções do Plano, Proposta 
de lei do Orçamento de Estado, Relatório do Orçamento de Estado e 
decreto -lei de Execução Orçamental;

e) Elaborar as propostas de alteração orçamental, necessárias à exe-
cução do ODN e acompanhar e relatar a sua execução financeira.

2 — Na Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos é 
criada a Divisão de Recursos Humanos e Desenvolvimento Profissional 
(DRHDP), com as seguintes competências:

a) Coordenar e promover a aplicação da política de gestão de recursos 
humanos no MDN;

b) Gerir o pessoal colocado em situação de mobilidade especial no 
MDN;

c) Elaborar anualmente o balanço social da SG e dos serviços centrais 
de suporte do MDN, bem como o balanço social consolidado;

d) Organizar e manter actualizado um sistema de comunicação e 
informação tendente à caracterização permanente dos recursos huma-
nos no MDN e à elaboração de indicadores de gestão, em coordenação 
com a DSPC;

e) Coordenar e executar a elaboração dos mapas de pessoal;
f) Propor, desenvolver e coordenar a política de formação profissional, 

desenvolvimento de competências e gestão do conhecimento;
g) Assegurar a execução de todas as acções relativas à gestão do pes-

soal, bem como gerir os sistemas de informação de recursos humanos.

3 — Na Direcção de Serviços Administrativos e Financeiros é criada 
a Unidade Ministerial de Compras (UMC), com as competências pre-
vistas no n.º 3 do artigo 5.º da Portaria n.º 1274/2009, de 19 de Outubro, 
publicada no DR 2.ª série n.º 209.

4 — No Gabinete de Comunicação e Relações Públicas é criada a 
Divisão de Documentação e Arquivos (DDA), com as seguintes com-
petências:

a) Assegurar a gestão dos arquivos corrente, intermédio e definitivo 
ou histórico em conformidade com as disposições legais em vigor;

b) Proceder ao tratamento dos fundos documentais provenientes 
dos organismos extintos ou fundidos no âmbito da reestruturação do 
MDN;

c) Garantir o tratamento documental e descrição arquivística, em 
conformidade com as normas em vigor, e a acessibilidade da informação 
através das plataformas digitais disponíveis;

d) Assegurar o funcionamento do Arquivo da Defesa Nacional pro-
movendo, conservando e divulgando o seu acervo;




